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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 
 
 
José Assis Borges Pinto, Tio Borges, como era conhecido no meio carnava-

lesco, nasceu em Caxias do Sul, em 1918. Faleceu em Porto Alegre, cidade que 
adotou para viver com a família, em 30 de outubro de 1994. 

Tio Borges viveu praticamente toda a sua vida para ajudar a desenvolver o 
carnaval. Junto com um primo foi para o grupo Aí Vem a Marinha. Ficou pouco 
tempo, pois logo em seguida, devido ao trabalho realizado, foi para um outro gru-
po, chamado de Fidalgo e Aristocratas, onde só homens desfilavam. Isso por volta 
de 1950. Ficou lá três anos e parou. 

Em 1954 retornou à Entidade, desta vez para ser o Presidente. Ficou na 
Presidência dos Fidalgo e Aristocratas até 1991, de onde se afastou devido a sua 
doença. O melhor tema criado por ele para o desfile foi em 1973, o denominado 
Carnaval no Gelo, que ganhou o título. 

Foi a primeira Escola a sair com muito luxo, sempre inovando. Colocou a-
las com coreografias. 

Tio Borges foi o primeiro Presidente a levar uma escola de samba para o 
exterior, isto aconteceu em 1973, com a Fidalgos fazendo um grande sucesso em 
Buenos Aires. 

Tio Borges ficou durante 37 anos na Fidalgos e Aristocratas, escola que ho-
je é comandada pela esposa dele, Tia Regina. 

Por toda esta história bonita em beneficio do carnaval é que Tio Borges 
merece esta homenagem, ainda mais numa rua que circunda o novo sambódromo. 
Peço o apoio dos meus Pares para esta iniciativa.  

 
Sala das Sessões, 13 de maio de 2004. 
 
 
 

 
JOÃO BOSCO VAZ 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 
 
 
 
 

Denomina Rua José Assis Borges 
Pinto (Tio Borges) um logradouro não-
cadastrado, localizado no Bairro Rubem 
Berta. 

 
 
Art. 1º  Fica denominado Rua José Assis Borges Pinto (Tio Borges) o lo-

gradouro não-cadastrado, atualmente conhecido como Rua 3051, localizado no 
Bairro Rubem Berta, nos termos da Lei Complementar n. 320, de 2 de maio de 
1994, e alterações posteriores. 

Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome, os 
seguintes dizeres: Tio Borges – Carnavalesco.  

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 


